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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 09312024

O IN§TITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSÀDo: Viva Comércio de Combusúveis.Ltda.

Locrr.rzrç:Ão D^ A'r'rvrDADE: Travessa do Seringal, n" 94, Setor B, Mauazinho,
Ma na us-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o armazenamento e comércio atacadista de combustíveis,
realizado por transportador revendedor retalhista - TRR.

PorENCrALPor-uroon/DocRADADoR: Grande Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 ANos.

A te nçã o:
Esta licença é compost de 12 restrições e/ou condiçÕes cotrsteltes tro verso, cujo oío
cumprimetrto/atetrdimetrto suj€itrró I sua invslidrçIo e/ou rs petralidades previstrs em normas.
Estâ lic€Dça não comprovr trem substitui o docum€trto dc propricdsde, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licençs dcve permarecer ne locrlizrçlo dâ atividrde e erposta de form8 visivel (freote e verso).
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E\DEREÇo nARA coRRrspoxoÊxcrr: Travessa do Seringal, n' 94, Setor B,

Mauazinho, Manaus-AM.

Manaus-AM,

Juliano Marcos



RESTRTÇôES E/ou coNDrÇÕns on vALTDADE DESTA LrcENÇA - Lo N" 093/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma, só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento. conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no
processo n' . 017 097 12022-60.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal n' 96.044/88 e demais
normas peÍhentes, Resolução MT/ANTT n' 42012004 e demais normas pertinentes.

8. Registrar e manter arquivo de movimentação de resíduos executado pela empresa no
períôdo de vigência dessa Licença de Operação;

9. Em caso de acidentes/sinistros, adotar na íntegra os procedimentos estabelecidos no
Plano de Contingência apresentado ao IPAAM;

10. Esta licença de Operação autoriza o transporte terrestre de produtos perigosos

exclusivo pelos veículos identificados pelas Placas: JWL-2365; NOM-4889; OAI -
1721; JWG - 1114.

I 1. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 20 dias:
a) CRLV, CIV e CIPP das Placas (JWL-2365, NOM-4889, OAI-1721 e JWG-

1l l4), com as previstas datas atualizadas.
12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação de renovação da Licença. os

seguintes documentos, atualizados:
a) CeÍificado de Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV.
b) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM).
c) CeÍificado de esgotamento sanittírio (se este ocorrer)
d) Certificado de destinação final dos resíduos sólidos gerados no

empreendimento durante o período de vigência desta Licença de Operação.


